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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 278/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.008084/2022-86, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) ISABELA GONÇALVES 

MAGALHÃES, Matrícula SIAPE nº 1906019, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Administração Geral, 

autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da 

data da publicação desta Portaria, conforme Despacho nº 629/2022-GR-

UFRPE, de 22/03/2022. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 279/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.007343/2022-51, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) YGOR JACQUES AGRA BEZERRA 

DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1048872, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para 

conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 

UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 626/2022-GR-UFRPE, de 22/03/2022. 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE n° 106/2021, de 11/02/2021, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição n° 28, de 11/02/2021. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 280/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005555/2022-02, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor Grupo 

de Trabalho de Relações Socioculturais, de acordo com as Metas dos 

Objetivos específicos 92, 93, 94 e 96 do Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI), sob a presidência do(a) primeiro(a), conforme 

Despacho nº 396/2022-GR-UFRPE, de 03/03/2022, constante no processo 

mencionado: 

Raissa Alves Colaço 

Paz 

SIAPE nº 

1820265 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, 

CULTURA E CIDADANIA 

Raquel de Aragão 

Uchôa Fernandes 

SIAPE nº 

1648029 
INSTITUTO MENINO MIGUEL 

Angelita Danielle 

Gouveia da Silva 

SIAPE nº 

2559733 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 

ESTUDANTIL 

Ivaneide Maria da 

Silva 

SIAPE nº 

1424549 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE 

GRADUAÇÃO 

Amanda Ferreira de 

Albuquerque 

SIAPE nº 

2140644 

NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE 

(Sede) 

Walber Allan de 

Santana 

SIAPE nº 

1867700 

PRÓ-REITORIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 281/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005555/2022-02, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor Grupo 

de Trabalho de Educação Inclusiva, conforme Metas dos Objetivos 

específicos 92, 93, 94 e 96 do Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI), sob a presidência dos(as) dois primeiros(as), conforme Despacho nº 

396/2022-GR-UFRPE, de 03/03/2022, constante no processo mencionado: 

Marlieti Maria 

Soares da Silva 

SIAPE nº 

2454857 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 

ESTUDANTIL 

Poliana Cavalcante 

de Souza 

SIAPE nº 

1000987 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE 

GRADUAÇÃO 

Raissa Alves Colaço 

Paz 

SIAPE nº 

1820265 

PRO-REITORIA DE EXTENSÃO, 

CULTURA e CIDADANIA 

Nayana Pinheiro 

Tavares 

SIAPE nº 

2887503 
INSTITUTO MENINO MIGUEL; 

Mayla Stella do 

Nascimento Ferreira  

SIAPE nº 

1106243 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 

ESTUDANTIL 

Patrícia Rocha 

Pordeus 

SIAPE nº 

3065536 

NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE 

(Sede); 

Waydja Cybelli 

Cavalcanti Correia 

SIAPE nº 

2202531 

NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE 

(Sede) 

Walber Allan de 

Santana 

SIAPE nº 

1867700 

PRÓ-REITORIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

ESTRATÉGICA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 282/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.006899/2022-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) RICARDO GALLO, Matrícula SIAPE 

nº 3049060, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, lotado(a) no(a) 

Departamento de Ciência Florestal, autorização para conduzir veículo 

oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta UFRPE, pelo 

período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, 

conforme Despacho nº 627/2022-GR-UFRPE, de 22/03/2022. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 1.222/2019-GR, de 26/09/2019, publicada no Boletim de 

Serviço de Edição n° 170, de 26/09/2019. 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 283/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.007338/2021-68, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a Portaria GR/UFRPE nº 301/2021, de 12/04/2021, 

publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 64, de 12/04/2021, que 

designou servidores para compor a  Comissão de mobilização e construção 

da curricularização da Extensão na UFRPE, nos termos a seguir, 
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permanecendo os demais termos inalterados, conforme Despacho nº 

12299/2022-SARF-CCP, de 22/03/2022, constante no processo 

mencionado: 

Onde se lê: [...] 

NOME LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

Alexsandro dos 

Santos Machado 

- Titular 

UAEADTec 

Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e 

Tecnologia 

1740217 

Jorge da Silva 

Correia Neto - 

suplente 

UAEADTec 

Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e 

Tecnologia 

1540982 

 

Leia-se: [...] 

NOME LOTAÇÃO REPRESENTAÇÃO SIAPE 

Amália Maria 

de Queiroz 

Rolim - Titular 

UAEADTec 

Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e 

Tecnologia 

1526693 

Maria Danielle 

Rodrigues 

Marques - 

suplente 

UAEADTec 

Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e 

Tecnologia 

1984781 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 284/2022, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005840/2022-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR para exercer os Encargos de Coordenador(a) pro 

tempore da Pós-Graduação em Estudos da Linguagem da Pró-Reitoria de 

Pós-Graduação - PRPG, o(a) servidor(a) NATANAEL DUARTE DE 

AZEVEDO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 

SIAPE nº 2204053, a partir da data da publicação desta portaria, conforme 

Despacho nº 635/2022-GR-UFRPE, de 22/03/2022, constante no processo 

mencionado. 

 

Art. 2º Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 226/2020-GR, de 27/02/2020, publicada no Boletim de Serviço 

Edição nº 32, de 27/02/2020. 

Art. 3º Ainda em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria GR/UFRPE nº 206/2022, de 07/03/2022, publicada no Boletim de 

Serviço Edição nº 42, de 07/03/2022, e dispensar o(a) supracitado(a) 

servidor(a) dos encargos de Substituto(a) Eventual do(a) Coordenador(a) do 

Curso de Licenciatura em Letras da Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia - UAEADTec. 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 271/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008209/2022-78, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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LEANDRO NUNES 

MARIANO 

ASSISTENTE EM 
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A
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T
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0
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0
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4
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2

/2
0
2

2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 272/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008191/2022-12, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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KARLA GISELLI 

DE OLIVEIRA 

BEZERRA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 

N
A
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E

S
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0
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0
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2
 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 273/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008172/2022-88, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 274/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008166/2022-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 275/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.002780/2022-89, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 276/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008152/2022-15, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 277/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008294/2022-74, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 278/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008293/2022-20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
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art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 279/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008286/2022-28, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 280/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008290/2022-96, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 281/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008289/2022-61, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 282/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003458/2022-77, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) CLAUDIO 

COUTINHO BARTOLOMEU, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1511486, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Medicina Veterinária, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 073/2022-CPPD, de 21/03/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
28/07/2018 a 

27/07/2020 
23/02/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 283/2022, DE 23 DE MARÇO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008284/2022-39, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DEINFO 

 

PORTARIA Nº 991/2022 - DEINFO (11.01.40) 

 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

 

Recife-PE, 22 de março de 2022. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E 

INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 975, publicada no Diário 

Oficial da União em 8 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº 23082.006253 

/2022-43, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor KLEBER NAPOLEÃO NUNES DE 

OLIVEIRA BARROS, matrícula SIAPE nº 2883259, ocupante do cargo de 

Professor do Magistério Superior, a atuar como pesquisador bolsista no 

projeto de pesquisa desenvolvido em parceria com o Laboratório de 

Imunopatologia Keizo Asami (LIKAUFPE) e a CHESF, abaixo descrito, 

com base na Decisão nº 2334/2022 – CTA-DEINFO e Resolução nº 

037/2020- CONSU/UFRPE. 

 

 Projeto: Modelo de Previsibilidade da Saúde dos Profissionais 

do Setor Elétrico através de Sinais Vitais, 

 Testes Moleculares, Sorológicos e Imagens Térmicas 

 Local de realização: LIKA / IRRD - UFPE 

 Período de realização: 1º de março de 2022 a 31 de dezembro de 

2022 

 Período total em horas: 303h45 

 Dias semanais: terças e quintas 

 Carga horária semanal: 6h45 

 

 

(Assinado digitalmente em 22/03/2022 14:43) 

CLAUDIO TADEU CRISTINO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 

DEINFO (11.01.40) 

Matrícula: 2227150 

 

Processo Associado: 23082.006253/2022-43 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em 

https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 

991, ano: 2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 22/03/2022 e o código 

de verificação: ad1eb96ed1 

 

 

 

PORTARIA Nº 992 / 2022 - DEINFO (11.01.40) 

 

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 

 

Recife-PE, 22 de março de 2022. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA E 

INFORMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 975, publicada no Diário 

Oficial da União em 8 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo nº 

23082.004645/2022-78, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor GABRIEL ALVES DE ALBUQUERQUE 

JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 2001572, ocupante do cargo de Professor do 

Magistério Superior, a atuar como pesquisador bolsista no projeto de 

pesquisa, da cooperação técnica entre a UFRPE e a Rede Nacional de 

Ensino e Pesquisa (RNP), abaixo descrito, com base na Decisão nº 

2332/2022 – CTA-DEINFO e Resolução nº 037/2020- CONSU/UFRPE. 

 Projeto: GT-Feedbackbot 

 Local de realização: Remoto 

 Período de realização: dezembro de 2021 a dezembro de 2022 

 Período total em horas: 112h 

 Dias semanais: sextas 

 Carga horária semanal: 02h 

 

(Assinado digitalmente em 22/03/2022 15:02 ) 

CLAUDIO TADEU CRISTINO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 

DEINFO (11.01.40) 

Matrícula: 2227150 

 

Processo Associado: 23082.004645/2022-78 

 

Para verificar a autenticidade deste documento entre 

em https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu 

número: 992, ano: 2022, tipo: PORTARIA, data de emissão: 22/03/2022 e 

o código de verificação: c545b1ea2c 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA nº 009/2022, de 23 de março de 2022. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista art. 18 

da resolução CONSU nº 71/2020, resolve: 

 

Art. 1º Designar os membros da Comissão de Desenvolvimento 

Organizacional da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 

Tecnologia, para elaboração de proposta de novo organograma da Unidade, 

composta pelos seguintes membros: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Renata Câmara de Almeida Mendonça 1731091 Presidente 

Andreza Priscila de Lima Ferreira 1888043 Membro Titular 

Carolina Santos Bakun 1997304 Membro Titular 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Titular 

Ivanda Maria Martins Silva 1199636 Membro Titular 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 Membro Titular 

José Temístocles Ferreira Júnior 1781834 Membro Titular 

Maria de Lourdes Costa de Vasconcelos 1655190 Membro Titular 

Maria Wellita Bezerra dos Santos 1551860 Membro Titular 

Marta Margarida de Andrade Lima 1551664 Membro Titular 

https://sigs.ufrpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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Art. 2º A Comissão atuará com carga horária de 2 horas semanais. 

 

Art. 3º Revogar a Portaria de nº 26/2020 DGA/UAEADTec de 17 de 

dezembro de 2020. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade por 2 anos. 

 

PORTARIA nº 010/2022, de 23 de março de 2022. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista art. 18 

da resolução CONSU nº 71/2020, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR, no âmbito desta Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, a Comissão de Gerenciamento de Risco no 

Processo de Seleção e Convocação de Bolsistas, composta pelos seguintes 

membros: 

 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Renata Câmara de Almeida Mendonça 1731091 Presidente 

Carolina Santos Bakun 1997304 Membro Titular 

Denize Siqueira da Silva Azevedo 1080981 Membro Titular 

Elidiane Suane Dias de Melo Amaro 1807212 Membro Titular 

José Temístocles Ferreira Júnior 1781834 Membro Titular 

Marta Margarida de Andrade Lima 1551664 Membro Titular 

Rafael Pereira Lira 1851626 Membro Titular 

 

Art. 2º A Comissão atuará com carga horária de 2 horas semanais. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

validade por 2 anos. 

 

 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

 


